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Reunião o u co*i#tx r,1'J3.1ii, com ércio, ru rismo,
Finanças e Orçamento. Presidente - Yereador Dimmy
Alves Relatora - }'ereadora Eva Teixeira Mesa Prates e

Revisor - Yereador Clemar Biaggi.

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às onze
horas, reuniram-se na "Sala Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do
Sul, os Seúores Vereadores integrantes da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo,
Finanças e Orçamento, Vereador Dimmy Alves - Presidente, Vereadora Eva Mesa-
Relatora e Vereador ClemarBiaggi- Revisor, para análise doProjeto de Lei n" 11. de
2022, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte Ementa:
"Concede Abono valor de R$ 500,00 (Quiúentos reais) aos Servidores da Prefeitura
Municipal de Lavras do Sul , Fundação Módio Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa e
Conselheiros Tutelares". O Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos
constitucionais e legais vigentes, verificados pela Assessoria Jurídica e pela Cornissão
de Constituição e Justiça desta Casa. Observa-se na Lei Orçamentária de 2A22 - Lei no

3.697 , de 06 de dezembro de 2A21 - que existe dotação orçamentária suficiente para a
despesa pretendida, conforme indicado no Art. 2o do projeto de lei apresentado. Sendo
assim no Parecer desta Comissão constará que o presente projeto de lei cumpro todas as
condições para prosseguir com a sua normal tramitação. Após a conclusão dos Parecer,
nada mais havendo atratar, o Presidente da Comissão encerrou a reunião, sendo lavrada
esta Ata que segue assinada pelos Vereadores integrantes da mesma.

Sala Severino Silveira, em 25 de janeiro de 2022.
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